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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA N° 49 AO PROJETO DE LEI N° 138/2013

Acrescenta descrição de prioridades no Projeto
de Lei n° 138/2013.

Dá nova redação e aponta recursos.

Órgão executor:SMS
Programa: 02

Ação: Instalação de Farmácia Popular em Canudos

DESCRIÇÃO DA PRIORIDADE VALOR

Instalação de Farmácia Popular no Bairro R$ 100.000,00
Canudos

APONTA RECURSO:
Programa: 0030
Órgão responsável: GAB - Gabinete do Prefeito

Justificativa

Esta obra é uma reivindicação antiga da comunidade e merece ser acolhida no presente
projeto tendo em vista a sua relevância.

Novo Hamburgo, 11 de setembro de 2

Obs.: Redação conforme o original do autor.
fngl

Cóntribuacom o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N' 1.18012004, de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N'31198, de 19 de maio de 1998)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentârio - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N° 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)


